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DECRETO [Io 5283 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019

DTFINE PRAZO PARA

REQUERIMENTo DE IsENçÃo Do
IPTU

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Lei Municipal no 929 de 20 de abril de 2010,

RESOLVE

Art. 10 - FIXARo período de 11 de novembro de 2019 a 17 de dezembro

de 2019 para os contribuintes que se enquadram na Lei Municipal no 929 de 20 de

abril de 20L0, como prazo para os mesmos formularem o requerimento de isenção do

IPTU.

Art. 20 - O requerimento deverá ser feito junto ao Departamento de

Tributação, Cadastro e Fiscalização, no Paço Municipal, sendo que o requerente deverá

apresentar os seguintes documentos:

- Comprovante de posse do imóvel;

- Cópiu do RG e do CPF dos moradores do imóvel;

- Comprovante de renda dos moradores do imóvel;

Art. 30 - Este Decreto'entra em vigor na data de sua publicação.
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